[image: ]




PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 149/2022 – DISPÕE SOBRE A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS AUTOTESTES RÁPIDOS (TR-AG) PARA DETECÇÃO DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

AUTORIA: VEREADOR GILMAR DE SOUSA BATISTA JÚNIOR
___________________________________________________________________

                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 149/2022 – DISPÕE SOBRE A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS AUTOTESTES RÁPIDOS (TR-AG) PARA DETECÇÃO DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Gilmar de Sousa Batista Júnior, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS AUTOTESTES RÁPIDOS (TR-AG) PARA DETECÇÃO DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º Dispõe sobre o fornecimento à população do Município de autotestes rápidos (TR-Ag) para detecção do Covid-19, a fim de estabelecer uma Política Municipal de Testagem Rápida (Autoteste).

§ 1º Os autotestes devem atender aos parâmetros técnicos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

§ 2º A distribuição dos autotestes deve seguir as normativas do Plano Nacional de Expansão da Testagem para Covid-19 (Testa Brasil).

 Art. 2º Os objetivos da Política Municipal de Testagem Rápida são:

I - Intensificação do diagnóstico assistencial para indivíduos sintomáticos suspeitos de Covid-19;

II - Busca ativa para indivíduos participantes de surtos de Covid-19, sintomáticos ou não, e para rastreamento e monitoramento de indivíduos que tenham tido contato com casos suspeitos ou confirmados de COVID-19;

III - Triagem populacional, para indivíduos sintomáticos ou assintomáticos, independente do estado vacinal ou de idade, com prioridade àqueles com maior risco de contaminação;

IV - Otimização das medidas restritivas a atividades e serviços no Município de Sete Lagoas, permitindo o direcionamento das restrições aos indivíduos comprovadamente doentes ou com suspeita de contaminação, nos termos do art. 2º, incisos I e II da Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Os resultados dos autotestes rápidos (TR-Ag) terão notificação compulsória, nos termos da Portaria/MS n. 1.061, de 18 de maio de 2020.


Art. 4º O Poder Executivo remanejará livremente os créditos constantes da Lei Orçamentária Anual vigente, créditos suplementares, adicionais ou extraordinários, entre qualquer unidade orçamentária do Município de qualquer natureza de despesa, a fim de garantir a execução dos objetivos desta Lei, desde que mantida a finalidade da aplicação do recurso, podendo, inclusive, alterar função, subfunção e programa, resguardadas as aplicações vinculadas definidas nas demais normas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 01 de março de 2023.
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